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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N057f, DE 2007

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Grupo de Trabalho encarregado de proceder à formatação
e à revisão dos textos originais da legislação elaborada pela CLDF, a ser
disponibilizada na internet.

Art. 2° O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores, sob
a supervisão da Vice-Presidência e da Terceira Secretaria.

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA LOTAÇÃO

Ana Maria Consultor Técnico 12.701-53 Setor de Tramitação, Ata e
Vasconcellos D. Falcão Revisor de Texto Súmula

Anamaria Silva Consultor Técnico 12.708-39 Vice-Presidência
Pinheiro Revisor de Texto

Hélio Minoru Shibatta Assistente 11.326-58 Seção de Apoio à
Legislativo Informatização

Kátia Brasil Nunes Assistente 12.076-50 Divisão de Informação e
Legislativo Documentação Legislativa

Lídia Cristina V. Santos Consultor Técnico 13.711-45 Setor de Tramitação, Ata e
Duarte Revisor de Texto Súmula

Luís Tavares Ladeira Consultor Técnico \16.802-27 CO
Revisor de Texto

Regina Maria de Souza Consultor Técnico 12.711-50 DRH
Revisor de Texto

Thiago Adjuto Melo Consultor Técnico 16.850-58 CO
Silva Revisor de Texto

Art. 3° Os trabalhos de revisão serão feitos no próprio órgão de lotação dos
servidores, conforme entendimentos entre os supervisores e as chefias respectivas.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 2007


